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DECISÃO RECURSAL, DE 23 DE MAIO DE 2025. 
 
 
Recurso ao DREI nº 14022.048117/2024-14 

Processo JUCETINS nº 2023/20571/000012 

Recorrente: DV3 PARTICIPAÇÕES S.A., MAP TRÊS CORAÇÕES PARTICIPAÇÕES LTDA., JC E 

FILHOS PARTICIPAÇÕES LTDA., e FH E FILHOS PARTICIPAÇÕES LTDA. - sócias da empresária J. 

DEMITO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. – CNPJ 14.021.622/0001- 00 

Recorrido: BAGGIO PARTICIPAÇÕES LTDA. - sócia da empresária J. DEMITO 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 

I. Alteração Contratual. Deliberação 

majoritária representando 55% (cinquenta e 

cinco porcento) do capital social. 

II. Previsão contratual de regência pelos 

artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, Lei 

10.406/2002 conforme alterada e 

supletivamente da Lei das Sociedades 

Anônimas – Lei 6.404/1976. Princípio 

Majoritário. 

III. Conflito de cláusulas no Contrato Social 

(cláusulas 2ª e 35ª da Sétima Alteração do 

Contrato Social da empresa J. DEMITO 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA). 

IV - Prevalência do teor da lei 14.451/2022 que 

reduziu o quórum mínimo de 3/4 (três 

quartos) do capital social para votos 

correspondentes a mais da metade do capital 

social – Art. .1076 inciso II do Código Civil. 
V. Recurso conhecido e provido. 

  

 
(...) Sra. Diretora do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração com base na 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 47 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, com 
redação dada pela Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, DECIDE pelo PROVIMENTO do Recurso 
ao DREI nº 14022.048117/2024-14, para reconhecer a validade do arquivamento da Oitava Alteração 
do Contrato Social da sociedade empresária J. DEMITO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 14.021.622/0001-00, reformando-se, em consequência, a decisão tomada pelo e. Plenário de 
Vogais da Junta Comercial do Estado do Tocantins, mantendo-se hígido o arquivamento n. 
20230300928, realizado em sessão de 19/05/2023, nos assentamentos da sociedade.  
 
Para o inteiro teor clique aqui.  
 
 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/pareceres-drei/arquivos/2025/sei_50928161_decisao_de_recurso-1.pdf

